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São Lourenço do Oeste, 05 de dezembro de 2022.

Mensagem ao Projeto de Decreto Legislativo nº 005/2022


Senhores Vereadores,


Temos a honra de encaminhar para fins de apreciação nesta Casa de Leis, o projeto de decreto legislativo incluso, que trata de alterações ao Decreto Legislativo nº 641/2009, que Dispõe sobre a criação do Programa “Parlamento Jovem” no município de São Lourenço do Oeste.


Referido Programa, que abrange a Câmara Mirim e o Conselho Legislativo Mirim, está em atividades desde 2009, com início das legislaturas em 2010, tendo sido paralisado somente nos anos de 2020 e 2021, por conta da pandemia da covid-19.


São Lourenço do Oeste é pioneiro e exemplo na região no que concerne aos trabalhos com adolescentes junto ao Parlamento Jovem, auxiliando sobremaneira os estudantes em seus aprendizados e práticas de cidadania.


Atualmente a faixa etária para participar deste programa é de 12 a 15 anos, contudo, conforme verificado e solicitado pela coordenação do mesmo, há necessidade de alterar este critério, passando para 11 a 14 anos pois vislumbra-se que é nesta idade o interesse maior pela participação.


Outra alteração é no sentido de aumentar a quantidade de sessões ordinárias, passando de seis para oito, mantendo-se de forma mensal, de maio a dezembro, oportunizando um incremento nas atividades plenárias dos jovens parlamentares.


Contando com a costumeira atenção e apoio, antecipamos agradecimentos.


Atenciosamente, 

	Edson Ferrari

Presidente
	Marlice V. Perazoli

1ª Secretária
	José Deon

2º Secretário


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 005, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022.

Altera o Decreto Legislativo nº 641/2009, que Dispõe sobre a criação do Programa Parlamento Jovem no município de São Lourenço do Oeste e dá outras providências.


Art. 1º O Decreto Legislativo nº 641, de 09 de setembro de 2009, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 4º A composição do Parlamento Jovem será equivalente ao número de vereadores do município, constituída por estudantes com idade entre 11 e 14 anos, devidamente matriculados e com frequência escolar comprovada.
Parágrafo único. Cada escola inscrita elegerá um vereador mirim, e havendo número de escolas inscritas menor que a composição da Câmara Municipal, as vagas excedentes serão distribuídas proporcionalmente às escolas com maior número de estudantes com idade entre 11 e 14 anos. (NR)

Art. 5º A legislatura compreenderá um ano, abrangendo o período de abril a dezembro, iniciando com a sessão solene de posse e a realização de oito (08) sessões ordinárias. (NR)

Art. 2º Ficam revogados os incisos I, II e III e os §§ 1º e 2º do art. 4º do Decreto Legislativo nº 641, de 09 de setembro de 2009.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.


São Lourenço do Oeste, 05 de dezembro de 2022.

	Edson Ferrari

Presidente
	Marlice V. Perazoli

1ª Secretária
	José Deon

2º Secretário
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